
\. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 603/93 

''Dispõe sobre concessão da Gratificação Indi 
vidual ã Produtividade aos Fiscais de Rendas 
da Prefeitura Municioal de Santa Luzia". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge -
rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seauinte Lei: 

Art. 19 - Aos Fiscais de Rendas, no exercicio especifi
co de suas funções, enquanto estiverem lotados na Secretaria Municipal da 
Fazenda, fica atribuida a Gratificação Individual â Produtividade - GIP, ' 
observados os critêrios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 29 - Esta Gratificação tem como objetivo; estimu -
lar o Fiscal de Rendas a intensificar o trabalho de fiscalizacão, orienta
çao ao contribuinte e arrecadação, trazendo para o municipio aumento real' 
da receita tributâria, bem como a moralização da fiscalização municipal. 

Art. 39 - Para a concessão da GIP, ter-se-â como parti
da, os trabalhos desenvolvidos em equipe e individual no cumprimento das ' 
O.S. (Ordem de Serviço), sendo posteriormente disciplinadas pelo Secretã -
rio Municipal da Fazenda. 

Art. 49 - A GIP ê atribuida sob a forma de pontos, de~ 
cardo com as tarefas realizadas, levando-se em conta tambêm a qualidade do 
trabalho realizado, objetivando-se assim o atingimento dos objetivos fix~ 
dos nesta Lei. 

Art. 59 - Para efeito de pontuação, a chefia imediata~ 
tribuirã o valor de cada tarefa de acordo com o Anexo I desta Lei. A esse' 
valor serã ainda aplicado um Coeficiente de Qualidade, conforme previsto ' 

na Tabela do Anexo II desta Lei. 
Art. 69 - Fica fixado em 0,120% (cento e vinte milêsi -

mos por cento) do vencimento do nivel A-I vigente no mês que serã efetuado 

o pagamento, o valor de cada ponto. 
Art. 79 - O total de oontos obtidos mensalmente por ca

da fiscal serã apurado conforme Mapa de Apuração Mensal da GIP previsto ' 
no Anexo III desta Lei. O valor da GIP serã então, o numero total de pon -
tos obtidos mensalmente multiplicado pelo valor monetãrio de cada ponto, ' 
conforme fixado no artigo 69. 

Art. 89 - O pagamento da GIP sera feito mensalmente, 
tendo o Chefe imediato, atê o 59 (quinto) dia do mês subsequente da apura

çao, para entregar o Mapa de Apuração Mensal ao Departamento de Pessoal, ' 
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que se incumbirã de incluir a grati~icação na folha de oagamento. 
Art. 99 - Fica fixado em 5.000 (cinco mil) o limite ma 

ximo de pontos a ser considerado para efeito de oagamento da GIP. 
Art.10 - Tendo o Fiscal ultrapassado o limite mãximo' 

de oontos, a diferença entre o numero de pontos obtidos e o numero de li 
mite, conforme o artigo anterior, serã creditada para o mês subsequente,' 
não podendo ultrapassar o limite de l.000 nontos. 

Art. 11 - No periodo de ferias regulamentares do Fis -
cal, a pontuação serã pela media aritmetica dos ultimas doze meses em que 
se obteve pontuação. 

Art.12 - Os cri terias da presente Lei, vigorarão em ' 
carãter exoerimental pelo periodo de 03(três) meses; podendo ser prorrog! 
dos por igual periodo, onde então, o Departamento de Rendas da Secretaria 
Municipal da Fazenda, poderã reavaliar a justeza dos criterios ou suas ' 
necessar1as alterações, mediante previa autorizacão leqislativa. 

Art. 13 - O Executivo darã conhecimento ao Poder Legi~ 
lativo, trimestralmente atraves de relatõrio detalhado que comprove a a -
tuação dos fiscais, tarefas executadas, sua efetividade, seu desempenho e 
compatibilização do custo/benficio (receita/despesa). 

Art.14 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

1993. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 16 de julho de 

ÍJj;f 6'[;:- ,d<-- :_~&0c,._ //{.~t:tc,_--
WILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CHEFE ( 

" 
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ANEXO I - TABELA DE PONTUAÇAO 

ITEM DESCRICAO DA TAREFA 

01 Levantamento Fiscal Especial- Em empresas, independe~ 

temente da atividade por elas exercidas, mediante pr~ 
via ordem de serviço, onde x e o numero de dias uteis 
do mês: 

VALOR(PONTOS) 

Por dia uti 1 .............................. _....... 5000/x 

Por mes 5000 

02 Pela elaboração do Relatõrio de Fiscalização ........ 50 

03 Lavratura do Termo de In'íci o de Ação Fiscal . . .. .. . .. 15 

04 No ti fi cação Preliminar .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. 15 

05 Anãlise de contratos, carta convite ou propostas de ' 
serviço relacionadas ã ação fiscal (cada) ........... 05 

06 Preenchimento de formulãrio para inscrição ou altera
ção de dados cadastrais ''ex-of'ício" no Cadastro Mobi-
1 iãrio .............................................. 15 

07 Replica Fiscal oriunda de obrigações mobiliãrias .... 70 

08 Plantão Fiscal ou outros serviços executados junto ao 
Departamento, por determinação da chefia imediata, por 
hora jornada, onde X e O numero de dias Uteis do mês' 
e h o numero de horas trabalhadas .. . .. .. .. . .. . .. .. .. 625.h/x 

09 Atividade de treinamento, aperfeiçoamento e afins. 625.h/x 

10 Levantamento de credito fiscal a ser realizado ªin- ' 
locco'' ou na sede da Prefeitura (por mei apurado). 05 

11 Arbitramento de Credito Fiscal .....................• 150 

12 Lavratura de Auto de Infração .. . . . . . . .. . .. .. .. . .. . .. 15 

13 Permanência na Prefeitura p/entrega e recebimento de 
tarefas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
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- Contribuinte 

Item/ T.P 

- Valor 

- C.Q. 

- Pontuação 

CEP 33~000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

OBSERVAÇÕES COM RELAÇAO AO ANEXO III 

Nome do contribuinte fiscalizado 

Número correspondente ã tarefa realizada pelo fiscal, ' 
conforme a Tabela de Pontuação - T.P 

Valor extraido da T.P., conforme cada tarefa. 

Coeficiente extraido da Tabela de Coeficiente de Quali
dade - C.Q., conforme conceito atribuido pela chefia. 

Obtida através do produto do Valor pelo Coeficiente de' 
Qualidade - C.Q. 
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ANEXO III - MAPA QI APURAÇAO MENSAL DA GIP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DEPARTAMENTO DE RENDAS 

Fiscal ........................................................... . 
Mês/ano .......................................................... . 

Contribuinte Ttem/T.P Valor e.o Pontuação 

TOTAL .... 

VALOR A SER PAGO = x ____________ _ 

1 

1 

1 

1 

1 

Total da Pontuação O , l 2 0% d o v eh e . d o . n Tv e 1 A - I 

VALOR A SER PAGO 

Santa Luzia, ....... / ........ / ...... . 

Responsãvel pela Apuração. 



CONCEITO 

Inferi ar 

Médio 
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ANEXO II - COEFICIENTE DE QUALIDADE 

COEFICIENTE 

0,25 

0,50 

Médio Superior ...................................... 0,75 

Superior ............................................ 1,00 


